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2 — O não pagamento de faturas e de notas de débito e de crédito, 
nas datas e horas estipuladas, constitui o Agente de Mercado ou a GGS 
em mora, ficando sujeitos ao pagamento de juros de mora, à taxa de 
juro legal, calculados a partir do primeiro dia seguinte ao do seu ven-
cimento.

3 — O atraso no pagamento das faturas e notas de débito pelo Agente 
de Mercado, bem como dos respetivos juros de mora, pode ainda cons-
tituir fundamento para a suspensão do presente Contrato de Adesão ao 
Mercado de Serviços de Sistema.

4 — A faturação será emitida pela GGS nos termos previstos no 
Código do IVA para a elaboração de faturas ou documentos equiva-
lentes por parte do adquirente dos bens ou dos serviços, em regime de 
autofaturação.

5 — O Agente de Mercado aceita que as faturas ou documentos 
equivalentes possam ser emitidos por via eletrónica.

Cláusula 7.ª
Confidencialidade

1 — O Agente de Mercado e a GGS obrigam -se a manter confiden-
ciais todas as informações respeitantes à sua atuação como Agente de 
Mercado, durante os períodos de confidencialidade, e ao seu acesso aos 
sistemas informáticos da GGS.

2 — Para efeitos do número anterior, não se consideram confidenciais 
as informações acessíveis ao público ou que tenham sido recebidas legi-
timamente de terceiros, bem como as sujeitas a publicação por decisão 
das autoridades competentes, judiciais ou administrativas.

Cláusula 8.º
Alteração do Contrato

1 — Qualquer alteração nos elementos constantes do presente Con-
trato, relativos à identificação, residência ou sede do Agente de Mercado, 
deve ser comunicada por este à GGS, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data de alteração.

2 — O Agente de Mercado deve apresentar comprovativos da altera-
ção verificada, quando tal lhe for solicitado pela GGS.

3 — O incumprimento do estabelecido nos pontos anteriores constitui 
causa para a suspensão temporária do presente Contrato, nos termos esta-
belecidos no Manual de Procedimentos da Gestão Global do Sistema.

Cláusula 9.ª
Suspensão do Contrato

1 — O incumprimento, pelo Agente de Mercado, das disposições do 
presente Contrato, assim como das constantes do Manual de Procedi-
mentos da Gestão Global do Sistema, da Diretiva n.º 4/2019 e da restante 
legislação aplicável que, nos termos do respetivo clausulado, constituem 
causa de suspensão, determinará a suspensão do Contrato.

2 — Para efeitos do número anterior, a GGS notificará o Agente 
de Mercado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de 
notificação, proceder à regularização da situação que deu origem ao 
incumprimento, nos termos do disposto no Manual de Procedimentos 
da Gestão Global do Sistema.

3 — Decorrido o prazo fixado pela GGS, sem que o Agente de Mer-
cado regularize a situação, a GGS procederá à suspensão da sua partici-
pação no Mercado de Serviços de Sistema no âmbito do Projeto -Piloto, 
informando -o desse facto e dando conhecimento, por escrito, à ERSE.

4 — O Agente de Mercado suspenso dispõe de um prazo de 10 (dez) 
dias a contar da data de suspensão, para regularizar a situação que deu 
origem ao seu afastamento do Mercado de Serviços de Sistema. Findo 
este prazo, caso se mantenha o incumprimento, a GGS, procederá à res-
cisão do Contrato e dará seguimento às disposições aplicáveis, facto de 
que dará conhecimento, por escrito, ao Agente de Mercado e à ERSE.

Cláusula 10.ª
Extinção do Contrato

O Contrato de Adesão ao Mercado de Serviços de Sistema no âmbito 
do Projeto -Piloto extingue -se por:

a) Acordo das Partes;
b) Por iniciativa do Agente de Mercado que comunica por escrito a 

cessação do Contrato;
c) Caducidade:
i) Caducidade do registo a que se refere o artigo 9.º do Regulamento 

(UE) n.º 1227/2011 (REMIT);
ii) O Agente de Mercado transmitir a propriedade da instalação de 

utilização;
iii) Contrato de Uso das Redes, se aplicável

d) Rescisão, se a causa que motivou a suspensão do Contrato não for 
regularizada no prazo previsto no n.º 4 da Cláusula 9.ª

Cláusula 11.ª
Rescisão do Contrato

1 — O incumprimento, pelo Agente de Mercado, das disposições do 
presente Contrato, assim como das disposições constantes da Diretiva 
n.º 4/2019 e do Manual de Procedimentos da Gestão Global do Sistema 
que, nos termos do respetivo clausulado, constituem causa de rescisão, 
determinará a rescisão do Contrato.

2 — O Agente de Mercado inibido de participar em mercados de 
serviços de sistema no âmbito do Projeto -Piloto por rescisão do Con-
trato, só poderá solicitar nova adesão se satisfizer os compromissos 
pendentes e reunir todos os requisitos legais e regulamentares para 
obtenção do estatuto de Agente de Mercado, como se de uma primeira 
participação se tratasse.

3 — Para efeitos do número anterior, o Agente de Mercado deverá 
apresentar, por escrito, um novo pedido de adesão, o qual deverá incluir 
a indicação de cessação das causas que deram lugar ao incumprimento, 
bem como as provas de que observa todos os requisitos exigidos para 
a aquisição do estatuto de Agente de Mercado.

4 — A adesão ao Mercado de Serviços de Sistema no âmbito do 
Projeto -Piloto, solicitada nos termos do número anterior, exige a cele-
bração de novo Contrato de Adesão.

Cláusula 12.º
Resolução de Conflitos

1 — Os eventuais conflitos que surjam entre as Partes em matéria de 
aplicação das regras por que se rege o presente Contrato, serão resol-
vidos, de acordo com o estabelecido do Manual de Procedimentos da 
Gestão Global do Sistema.

2 — Quando as Partes resolvam recorrer à arbitragem voluntária nos 
termos do Manual de Procedimentos da Gestão Global do Sistema, o 
tribunal será constituído nos seguintes termos:

a) O tribunal será composto por três membros, um nomeado por 
cada Parte e o terceiro escolhido de comum acordo pelos árbitros que 
as Partes tiverem designado, que presidirá;

b) A Parte que decida submeter determinado diferendo ao tribunal 
arbitral apresentará os seus fundamentos para a referida submissão e 
designará de imediato o árbitro da sua nomeação no requerimento de 
constituição do tribunal que dirija à outra Parte através de carta registada 
com aviso de receção, devendo esta, no prazo de 20 dias, designar o 
árbitro de sua nomeação e deduzir a sua defesa;

c) Ambos os árbitros designados nos termos anteriores nomearão o 
terceiro árbitro do tribunal, no prazo de 20 dias, cabendo ao presidente 
do Tribunal da Relação de Lisboa, a designação, caso a mesma não 
ocorra dentro deste prazo;

d) O tribunal considera -se constituído na data em que o terceiro 
árbitro, que a ele presidirá, aceitar a sua nomeação, e o comunicar a 
ambas as Partes;

e) A arbitragem decorrerá em Lisboa;
f) O tribunal arbitral, salvo compromisso pontual entre as Partes, 

julgará segundo as disposições contratuais e legais aplicáveis, e das 
suas decisões não cabe recurso;

g) As decisões do tribunal arbitral deverão ser proferidas no prazo 
máximo de 3 (três) meses, a contar da data de constituição do tribunal, 
determinada nos termos da presente cláusula, eventualmente prorrogável 
por mais 3 (três) meses, por decisão do tribunal, incluindo a fixação das 
custas do processo e a forma da sua repartição pelas Partes.

3 — Em tudo o omisso, regerá o disposto na Lei n.º 63/2011, de 14 
de dezembro.

312190138 

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE COIMBRA

Edital n.º 497/2019
1 — Nos termos do disposto nos artigos 17.º, 18.º e seguintes da Por-

taria 268/2002 de 13 de março conjugado com a Portaria n.º 957/2005 
de 30 de setembro, faz -se público que se encontra aberto concurso para 
20 vagas, a decorrer de acordo com o estipulado no Anexo I (calendário), 
para admissão à candidatura ao Curso de Pós -Licenciatura de Especiali-
zação em Enfermagem Comunitária, criado pela Portaria n.º 957/2005, 
de 30 de setembro, na Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, a 
ter início no ano letivo de 2019/2020.
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2 — O presente concurso é válido apenas para o ano letivo a que 
respeita.

3 — As condições de candidatura são cumulativamente, as seguintes:
a) Ser titular do grau de licenciado em Enfermagem, ou equivalente 

legal;
b) Ser detentor do título profissional de enfermeiro;
c) Ter pelo menos dois anos de experiência profissional como en-

fermeiro.

4 — A candidatura é formalizada através de requerimento dirigido 
à Presidente da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, segundo 
impresso modelo acessível no sítio e Área Académica da Escola.

5 — O requerimento de candidatura terá de ser, obrigatoriamente, 
acompanhado dos seguintes documentos:

a) Cédula profissional ou certificado de inscrição na Ordem dos 
Enfermeiros, válidos;

b) Certidão comprovativa da titularidade do grau licenciado em enfer-
magem ou equivalente legal, indicando a respetiva classificação final;

c) Certidão comprovativa do tempo de serviço e experiência profis-
sional como enfermeiro;

d) Fotocópia do Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão;
e) Currículo Profissional e Académico (Formulário de Candidatu-

ra — modelo acessível no sítio e Área Académica da Escola);
f) Comprovativos dos dados constantes do formulário.

Os requerentes que tenham obtido o grau de licenciado por equivalên-
cia concedida ao abrigo do n.º 1 ou do n.º 2 do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 480/88, de 23 de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 100/90, de 
20 de março, instruem o requerimento da candidatura igualmente com 
documentos comprovativos da classificação do curso de Enfermagem 
Geral ou equivalente legal, e ou da classificação dos cursos de que sejam 
titulares, de entre aqueles a que se referem as alíneas a), b) e c) do n.º 1 
do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 480/88.

6 — O Júri pode solicitar aos candidatos a comprovação documental 
das declarações constantes do formulário de candidatura.

7 — Serão liminarmente rejeitadas as candidaturas que não satisfaçam 
os requisitos exigidos no presente edital.

8 — O requerimento de candidatura e os documentos referidos no 
ponto 7 devem ser entregues contra recibo, ou enviados por correio com 
aviso de receção, dentro dos prazos fixados no Anexo I deste Edital e 
que dele faz parte integrante, para:

Presidente da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra
Rua 5 de Outubro ou Avenida Bissaya Barreto
Apartado 7001
3046 -851 Coimbra

9 — A análise das candidaturas e a seriação daí resultantes terão por 
base as regras e os critérios que constam no Anexo II deste Edital e que 
dele faz parte integrante.

10 — Caberá ao júri a análise curricular que se traduz na apreciação e 
valoração da formação e experiência dos candidatos conforme artigo 21.º 
e 22.º da Portaria 268/2002 de 13 de março, bem como a deliberação 
sobre todas as situações que necessitem de clarificação ou sejam omissas, 
da qual não haverá recurso.

11 — De acordo com o artigo 14.º da Portaria n.º 268/2002, de 13 de 
março, e por decisão da Presidente da Escola Superior de Enfermagem 
de Coimbra, a afetação das vagas obedecerá à seguinte ordem:

a) Conforme alínea a) do n.º 1 do Artigo 14.º do Decreto -Lei 
n.º 268/2002 de 13 de março, as primeiras 25 % de vagas serão afetadas 

a candidatos oriundos das instituições com as quais a Escola Superior de 
Enfermagem de Coimbra estabeleceu protocolos de formação no âmbito 
do curso de Pós -Licenciatura de Especialização em Enfermagem, de 
acordo com o Anexo III.

b) As restantes vagas serão preenchidas por ordem de classificação 
dos candidatos não seriados pela alínea anterior.

12 — O curso funcionará na componente teórica nas instalações da 
Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, concentrando -se as aulas 
prioritariamente às 6.as Feiras e Sábados, das 9h às 20h, havendo algu-
mas atividades letivas a calendarizar noutros dias da semana. Algumas 
atividades pedagógicas poderão ainda funcionar em unidades de saúde 
ou noutros locais de interesse pedagógico.

13 — Os Estágios decorrem em Unidades de Saúde, a definir pela 
Escola, de acordo com as suas especificidades. Os estudantes inscritos 
podem ter que realizar Estágio fora de Coimbra.

14 — O curso funcionará obedecendo às regras estabelecidas pela 
Escola Superior de Enfermagem de Coimbra em termos de frequência 
e avaliação, podendo os estudantes usufruir do estatuto trabalhador-
-estudante.

15 — A candidatura está sujeita à taxa no valor de 50€.
16 — A matrícula está sujeita à taxa no valor de 150€.
17 — A propina anual tem o valor de 1500€, podendo ser paga em 

10 prestações.
18 — O júri de seriação dos candidatos é constituído pelos seguintes 

professores da ESEnfC:
Presidente: Marília Maria Andrade Marques da Conceição e Ne-

ves — Professora Coordenadora
Vogais Efetivos:
1.º Clarinda Maria dos Prazeres Ferreira da Silva da Rocha Cruzei-

ro — Professora Coordenadora
2.º Irma da Silva Brito — Professora Adjunta

Vogais Suplentes:
Cristina Maria Figueira Veríssimo — Professora Adjunta
Margarida Alexandra Nunes Carramanho Gomes Martins Moreira da 

Silva — Professor Adjunta

O primeiro vogal efetivo substitui o Presidente do Júri nas suas faltas 
ou impedimentos.

19 — As reclamações a apresentar devem ser dirigidas à Presidente 
da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra;

20 — Os documentos apresentados pelos candidatos não admitidos 
serão eliminados, caso não sejam solicitados, até 90 dias após o início 
do curso.

7 de março de 2019. — A Presidente, Prof.ª Doutora Aida Maria de 
Oliveira Cruz Mendes.

ANEXO I
Em conformidade com o disposto nos artigos 17.º e 18.º da Portaria 

n.º 268/2002 de 13 de março, informam -se todos os interessados que o 
prazo de candidatura, seleção e seriação, reclamações e matrículas no 
curso de Pós -Licenciatura de Especialização em Comunitária a iniciar 
nesta Escola no ano letivo 2019/2020, são os que constam do quadro 
seguinte: 

 Calendário

1.ª Fase 

Procedimentos
Prazos

De A

Afixação do edital de candidatura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 de março de 2019
Apresentação de candidatura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 08 de março de 2019 12 de abril de 2019
Publicação da lista de resultados da seriação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 de abril de 2019
Apresentação de reclamações*  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 de abril de 2019 03 de maio de 2019
Decisão das reclamações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 08 de maio de 2019
Matrículas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 de maio de 2019 17 de maio de 2019
Início do curso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 de setembro de 2019

*As reclamações podem ser entregues ainda até ao fim do prazo previsto no CPA.
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 2.ª Fase

(vagas sobrantes da 1.ª Fase) 

Procedimentos

Prazos

De A

Apresentação de candidatura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 de abril de 2019 14 de junho de 2019
Publicação da lista de resultados da seriação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 de junho de 2019
Apresentação de reclamações*  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 de junho de 2019 28 de junho de 2019
Decisão das reclamações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 de julho de 2019
Matrículas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 de julho de 2019 12 de julho de 2019
Início do curso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  05 de março de 2020

*As reclamações podem ser entregues ainda até ao fim do prazo previsto no CPA.

 ANEXO II

Critérios de seleção e seriação dos candidatos 

Pontuação

A — Formação académica e profissional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Classificação do Curso de Licenciatura em Enfermagem ou equivalente legal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Nota/2

Pontuação — Será metade da classificação da Licenciatura.

B — Tempo de serviço como enfermeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
1 Ponto por cada ano até ao máximo de 7 (na área dos cuidados de saúde primários) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
0,5 Ponto por cada ano até ao máximo de 3 (em outras áreas de prestação de cuidados) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

C — Cursos/Ações de formação profissional na área dos cuidados de saúde primários  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
De 16 a 24 horas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1/cada
De 25 a 60 horas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3/cada
Superior a 60 horas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5/cada

Quando omisso por cada dia de formação serão contabilizadas 8 horas.

D — Atividades de formação como formador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Responsável pela formação em serviço — certificado pelo Departamento de Formação ou Direção (1 ponto por ano até ao máximo 

de 2 pontos)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Ações de formação em serviço — certificadas pelo Departamento de Formação ou Direção (1 ponto por ação até ao máximo de 

4 pontos). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Outras ações de formação em Enfermagem organizadas por Instituições de Saúde ou de Formação. (0,5 pontos por cada ação com 

5 horas ou mais, até ao máximo de 4 pontos)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4

E — Projetos de interesse profissional relevante  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Participação em projetos, programas de desenvolvimento e/ ou investigação em saúde, certificados pela Direção da Instituição onde 

trabalha, ou por outra Instituição que o júri considere como credível, no caso do projeto não ser do âmbito institucional. Todos os 
projetos têm de ser acompanhados de documento escrito do projeto com a clarificação da participação objetiva e da mais valia que 
o candidato trouxe a esse projeto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2/cada

F — Publicações e comunicações de cariz científico no âmbito da saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
a) Publicação de artigos em revistas científicas/livros (2 pontos por cada até ao máximo de 10 pontos)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
b) Comunicações orais em reuniões científicas (1 ponto por cada até ao máximo de 10 pontos). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
c) Comunicações em reuniões científicas sob a forma de poster (1 ponto por cada até ao máximo de 10 pontos) 10

Pontuação F = 4a + 2b + c
                                 7

G — Outras atividades ou formações relevantes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Participação em iniciativas ou grupos de trabalho com evidente relevância social e ou profissional (1 ponto por cada até ao máximo 

de 7 pontos)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Formação acrescida em termos de pós -graduação, licenciatura, mestrado ou outra (1 ponto por cada até ao máximo de 3 pontos). . . 3

Só poderão ser incluídas atividades não consideradas nos restantes itens.

 Pontuação final

CF = A + B + C + D + E + F + G + 107

A pontuação final é convertida numa escala de 10 a 20 pontos con-
forme fórmula apresentada

Critérios de Desempate

1.º Pertencer a Instituições com as quais a Escola tem protocolo no 
âmbito deste curso.

2.º Pertencer a Instituições da Administração Regional de Saúde do 
Centro.
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3.º Ter maior pontuação na alínea B dos critérios anteriores.
4.º Ter maior pontuação na alínea A dos critérios anteriores.

ANEXO III

Instituições com as quais a escola superior de enfermagem 
de Coimbra estabeleceu protocolos/acordos de formação 
e cooperação no âmbito do curso de pós -licenciatura de 
especialização em enfermagem comunitária e número de 
vagas afetadas. 

Instituições Número de vagas 
afetadas

Agrupamento dos Centros de Saúde:
ACes Baixo Mondego  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . } 5ACes Pinhal Interior Norte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 312124625 

 ESCOLA SUPERIOR DE SAÚDE NORTE DA CRUZ 
VERMELHA PORTUGUESA

Regulamento n.º 338/2019

Regulamento das Provas Especialmente Adequadas Destinadas a 
Avaliar a Capacidade para a Frequência dos Ciclos de Estudos 
conducentes ao Grau de Licenciatura e Cursos Técnicos Supe-
riores Profissionais ministrados na ESSNorteCVP dos Maiores 
de 23 Anos.
Nos termos do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de março, alterado pelos 

Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de julho e Decreto -Lei n.º 63/2016, de 
13 de setembro, o Presidente do Conselho de Direção da Escola Superior 
de Saúde Norte da Cruz Vermelha Portuguesa (ESSNorteCVP), faz pu-
blicar o Regulamento das Provas Especialmente Adequadas Destinadas 
a Avaliar a Capacidade para a Frequência dos Ciclos de Estudos condu-
centes ao Grau de Licenciado (Curso de Licenciatura em Acupuntura, 
Curso de Licenciatura em Enfermagem e Curso de Licenciatura em 
Osteopatia) e dos Cursos Técnicos Superiores Profissionais ministrados 
na ESSNorteCVP dos Maiores de 23 Anos, aprovado pelo Conselho 
Técnico -Científico em reunião de 19 de março de 2019.

Artigo 1.º
Condições para requerer a inscrição nas provas

Podem inscrever -se, para a realização das provas, os candidatos na-
cionais ou estrangeiros que, cumulativamente:

a) Completem 23 anos de idade até ao dia 31 de dezembro do ano 
que antecede a realização das provas;

b) Não tenham as habilitações de acesso ao ciclo de estudos con-
ducente ao grau de licenciado ou curso técnico superior profissional 
ministrados na ESSNorteCVP, conforme aplicável, pelo regime geral 
de acesso e ingresso.

Artigo 2.º
Inscrição nas provas

1 — A inscrição para a realização das provas é apresentada pelo 
próprio ou por um seu representante legal desde que acompanhado de 
uma procuração, através do preenchimento e da submissão online do 
formulário eletrónico.

2 — A inscrição deverá ser instruída com os seguintes documentos:
a) Documento de identificação: Bilhete de Identidade, Cartão de 

Cidadão ou equivalente legal;
b) Documento de Identificação Fiscal;
c) Currículo escolar e profissional, em modelo Europass, com com-

provativo dos elementos nele constantes;
d) Declaração, sob compromisso de honra, de que não é detentor das 

condições de acesso ao ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado 
ou curso técnico superior profissional ministrado na ESSNorteCVP, 
conforme aplicável, pelo regime geral de acesso e ingresso;

e) Certificado das habilitações literárias;
f) Procuração, quando a inscrição for efetuada por terceiros.

Artigo 3.º
Prazo de inscrição e de realização das provas e emolumentos
O prazo de inscrição, de realização das provas e emolumentos são 

fixados anualmente, por edital, por despacho do Presidente do Conselho 
de Direção da ESSNorteCVP.

Artigo 4.º
Componentes da avaliação

1 — A avaliação da capacidade para a frequência do ciclo de estudos 
conducente ao grau de licenciado ou curso técnico superior profissional, 
integra:

a) Avaliação do currículo escolar e profissional;
b) Uma prova escrita de avaliação de conhecimentos e competências 

gerais consideradas adequadas ao ingresso e progressão ao ciclo de 
estudos conducente ao grau de licenciado ou curso técnico superior 
profissional ministrado na ESSNorteCVP, conforme aplicável;

c) Uma entrevista para complemento da avaliação das motivações e 
do currículo profissional.

2 — Para o 1.º Ciclo de Estudos do Curso de Licenciatura em En-
fermagem e cursos técnicos superiores profissionais ministrados na 
ESSNorteCVP, a prova escrita a que se refere a alínea b) do n.º 1 do 
presente artigo, tem as seguintes componentes: biologia; português e 
conhecimentos gerais na área da saúde.

3 — Para os 1.ºs Ciclos de Estudos do Curso de Licenciatura em 
Acupuntura e Curso de Licenciatura em Osteopatia, a prova escrita a 
que se refere a alínea b) do n.º 1 do presente artigo, tem as seguintes 
componentes: biologia; física e química; português e conhecimentos 
gerais na área da saúde.

Artigo 5.º
Periodicidade

As provas serão realizadas anualmente, de acordo com o calendário 
para o efeito.

Artigo 6.º
Composição e competências do júri

1 — O Júri é composto por três docentes, sendo um deles o seu 
Presidente e os outros vogais, e dois suplentes, nomeados por despacho 
do Presidente do Conselho de Direção, ouvido o Conselho Técnico-
-Científico.

2 — Ao júri compete:
a) Elaborar a prova escrita, critérios de correção da mesma, com 

indicação da cotação de cada questão;
b) Vigiar a realização da prova;
c) Corrigir e classificar as provas e preencher as respetivas pautas;
d) Definir o modelo de entrevista e a sua realização;
e) Tomar a decisão final sobre a classificação a atribuir a cada can-

didato;
f) Propor o reconhecimento, através da atribuição de créditos da expe-

riência profissional e da formação dos candidatos admitidos à matrícula 
no ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado ou curso técnico 
superior profissional ministrado na ESSNorteCVP.

3 — A organização interna e o funcionamento do Júri são da com-
petência deste.

Artigo 7.º
Resultado da prova escrita

1 — A prova escrita é classificada numa escala numérica de 0 a 
20 va lores.

2 — Serão eliminados os candidatos que obtenham uma classificação 
inferior a 10 valores na prova escrita ou que não compareçam à prova 
escrita e/ou à entrevista.

Artigo 8.º
Entrevista

A entrevista destina -se a:
a) Apreciar e discutir o currículo escolar e experiência profissional 

do candidato;
b) Apreciar e discutir as motivações do candidato à escolha do ciclo 

de estudos conducente ao grau de licenciado ou curso técnico superior 
profissional ministrado na ESSNorteCVP, conforme aplicável;

c) Prestar esclarecimentos ao candidato sobre questões relacionadas 
com o ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado ou curso 
técnico superior profissional ministrado na ESSNorteCVP, conforme 
aplicável.


